ATA Nº 07/2018
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Data: 13 de março de 2018



[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, reunidos ordinariamente no Plenário desta Casa de Leis na manhã desta terça-feira (13), passam a deliberar sobre os Projetos de Lei de nº 10/2018, do Executivo Municipal, e nºs 01 e 08/2018, do Legislativo Municipal. Justificada a ausência do Vereador Ronaldo Pohl. O Projeto de Lei nº 10/2018 visa enquadrar o Parque Ecológico de Lazer e Entretenimento Rodolfo Rieger na categoria Parque Natural Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, sendo que os Vereadores que integram esta Comissão decidiram pela apresentação de uma Emenda Modificativa na redação do artigo 1º, além de exarar parecer favorável. Já o Projeto de Lei nº 01/2018, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nashigil, visa disciplinar a publicação resumida de contratos e aditamentos, prevista no artigo 61, parágrafo único, da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências. Da mesma forma, após análise, os Vereadores decidiram por exarar parecer favorável ao referido Projeto. Por fim, foi analisado o Projeto de Lei nº 08/2018, também de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nashigil, objetivando estabelecer a obrigatoriedade de colocação de placa informando os motivos das paralisações das obras públicas municipais, e dá outras providências, sendo que o mesmo também recebeu parecer favorável da Comissão de Justiça e Redação. A presente reunião foi acompanhada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel, que redigiu esta ata. Nada mais havendo, foi encerrada às 08h45.
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